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Aracruz/ES, 07 de Outubro de 2020.

MENSAGEM N.° 039/2020

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n.°

039/2020, que "'Dispõe sobre a aplicação no âmbito do Município de Aracruz/ES das
ações emergenciais destinadas ao setor cultural instituídas pela Lei Federal n. ° 14.017, de
29 de junho de 2020”.

A presente proposta se justifica, considerando a publicação da Lei Federal

n.° 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo n.° 6, de 20 de março de 2020, ocasionando uma necessidade de

regulamentar em âmbito municipal a implementação dessas ações, visto que este

Mimicípio será responsável pela aplicação dos recursos destinados a ele.

Saliento que os recursos serão disponibilizados pela União ao Município por
meio do Fundo Municipal de Cultura de Aracruz- FMCA.

Diante das considerações expostas, esperamos contar com a habitual

atenção dessa Câmara Municipal, pugnando por apreciação e aprovação, em regime de

urgência, no sentido de acolher e aprovar o Projeto de Lei em anexo.

Atenciosamente,

A.GLIERIjo:

xefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N.° 039, 07/10/2020.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES DAS AÇÕES
EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR

CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N.°
14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Alt. 1° Esta Lei dispõe sobre a aplicação no âmbito do Município de
Aracruz/ES das ações emergenciais destinadas ao setor cultural instituídas pela Lei Federal n.°
14.017, de 29 de junho de 2020.

Art. 2° Os recursos disponibilizados pela União ao Município por força da Lei
Federal n.° 14.017, de 2020, serão recebidos via Fundo Municipal de Cultura de Aracruz -
FMCA, regido pela Lei Municipal n.° 4.153, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1° Os recursos do Fundo, definidos neste artigo, deverão ser depositados em
conta-corrente específica, conforme regulamentação federal, em nome do Fundo e aplicados,
exclusivamente, nas ações emergenciais previstas no art. 3° desta Lei.

§ 2° A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUR poderá celebrar
contratos, acordos, convênios, termos de cooperação ou ajustes congêneres com pessoas
jurídicas de direito público ou privado para fins de execução do objeto previsto nesta Lei.

Art. 3° Nos termos do art. 2° da Lei Federal n.° 14.017, de 2020, constituem

ações emergenciais de apoio ao setor cultural:

I - a concessão de subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e
culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e
organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das
medidas de isolamento social; e

II - a realização e publicação de editais, chamadas públicas, concessão de
prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos

destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas,, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções
audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e
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culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais.

§ r Do valor repassado pela União, o Município deverá destinar pelo
20% (vinte por cento) às ações emergenciais previstas no inciso II do caput deste artigo.

§ 2° Para a implementação das ações emergenciais previstas no caput deste
artigo, 0 Município deverá atender os limites, as restrições, parâmetros e competências
definidas na regulamentação da Lei Federal n.° 14.017, de 2020.

menos

Art. 4° O subsídio mensal previsto no inciso I do caput do art. 3° desta Lei terá

valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de
acordo com critérios estabelecidos na regulamentação desta Lei.

§ 1° O benefício referido no caput é destinado a espaços culturais e artísticos,

microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias,

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua
inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC;

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro - SICAB; ou

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei Federal n.° 8.313, de 23

de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de

publicação da Lei Federal n.° 14.017, de 29 de junho de 2020.

§ 2° Serão adotadas as medidas cabíveis para garantir, preferencialmente de
modo não presencial, inclusões e alterações nos cadastros de forma autodeclaratória e

documental que comprovem funcionamento regular.
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§ 3° o benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a
gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o
beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1° deste artigo ou seja
responsável por mais de um espaço cultural.

Alt. 5° Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e
mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações
culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou
sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas
de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter

regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em

espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;
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XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;LJ

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária,

agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e populares; ou

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros

aos quais se refere o art. 4° desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso I
do caput do art. 3° desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de
qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a
institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de
espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais, e a espaços
geridos pelos serviços sociais do Sistema S.

Art. 6° Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações
culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto
no inciso I do caput do art. 3° desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após
o reinicio de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos
alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com a SEMTLÍR.

Art. 7° O beneficiário do subsídio previsto no inciso I do caput do art. 3° desta
Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício à SEMTUR, em até

120 (cento e vinte) dias após o recebimento da parcela única do subsídio.

§ 1 ° Será assegurada ampla publicidade e transparência à prestação de contas de
que trata este artigo.

§ 2° O regulamento preverá formato simplificado para a prestação de contas.
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Art. 8° A SEMTUR, na realização das ações emergenciais descritas no art. 3°

desta Lei, considerando as condições socioeconômicas excepcionais como consequência do
isolamento social recomendado em razão da emergência em saúde pública decretada neste
Município, poderá dispensar, conforme o caso, a apresentação das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista.

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações necessárias
ao cumprimento desta Lei no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Aracruz/ES, 07 de Outubro de 2020.
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VAGLIERI

R^eito Municipal
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LEI N° 14.017. DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor
cultural a serem adotadas durante o estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo
n° 6, de 20 de março de 2020.

Mensagem de veto

Regulamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de marco de 2020.

Art. 2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no exercício de

-020, 0 valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações
i_ Jnergenciais de apoio ao setor cultural por meio de:

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas
por força das medidas de isolamento social; e

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros
instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de

manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.

§ 1“ Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão destinados às ações
emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.

§ 2° (VETADO).

Art. 3° Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2° desta Lei serão executados de forma

( jscentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente
por meio dos fundos estaduais, municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os

critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento)
proporcionalmente à população;

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com

os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à

população.

§ 1° Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento do recurso, para a

destinação prevista no art. 2° desta Lei.

§ 2° Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no prazo máximo de
60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual

de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela
gestão desses recursos.

Art. 4° Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam de cadeia
produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8“ desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias,

produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.

Art. 5° A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2° desta Lei terá o valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.



§ 1° o benefício referido no caput deste artigo também será concedido, retroativamente, desde 1° de junho de

2020.

§ 2° O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo em que for prorrogado o
benefício previsto no art. 2° da Lei n° 13.982. de 2 de abril de 2020.

Art. 6° Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2° desta Lei os trabalhadores e
trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que comprovem:

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e quatro) meses

imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a atuação de forma documental ou
autodeclaratóha;

II - não terem emprego formal ativo;

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro-desemprego ou de

programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda familiar mensal total de até

3 (três) salários-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos cadastros previste'
'

no § 1° do art. 7° desta Lei; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei n° 13.982. de 2 de abril de 2020.

§ 1° O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade familiar.

§ 2° A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda emergencial.

Art. 7° O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2° desta Lei terá valor mínimo de R$ 3.000,00 (três
mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.

§ 1° Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e artísticos, microempresas e

pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades

interrompidas, que devem comprovar sua inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes
cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação, bem como projetos

culturais apoiados nos termos da Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. nos 24 (vinte e quatro) meses
imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei.

§ 2° Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto perdurar o período de que trata o

art. 1° desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de

forma autodeclaratória e documental, que comprovem funcionamento regular.

§ 3° O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço

cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no

§ 1° deste artigo ou seja responsável por mais de um espaço cultural.

Art. 8° Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por pessoas,
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade



cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e

culturais, tais como:

Pg
I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

QUA
III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;
l j

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas originárias,

tradicionais e populares;

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se refere o art. 7° desta

Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II do caput do art. 2° desta Lei a

espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços

culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e

casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos

serviços sociais do Sistema S.

Art. 9° Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais comunitárias, as

cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2° desta Lei ficarão

obrigados a garantir como contrapartida, após o reinicio de suas atividades, a realização de atividades destinadas,

prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão

pública de cultura do local.



Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso ii do caput do art. 2° desta Lei deverá apresentar prestação

de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao Distrito Federai, conforme o caso, em

até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da úitima parcela do subsídio.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla publicidade e transparência à

prestação de contas de que trata este artigo.

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que comprovem serem
trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3°

da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos,

0 seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e

11 - condições especiais para renegociação de débitos.

§ 1° Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo deverão ser pagos no

prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e

de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de marco de 2020.

§ 2° É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os incisos 1 e II do

caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego existentes à data de entrada em vigor do

Decreto Legislativo n° 6. de 20 de marco de 2020.

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para aplicação dos recursos, para

realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão

ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos termos;

I - da Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac);

11 - da Lei n° 8.685. de 20 de iulho de 1993:

lil - da Medida Provisória n° 2.228-1. de 6 de setembro de 2001:

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, estabelecido nos termos da Lei n° 12.485
de 12 de setembro de 2011:

V - da Lei n° 12.343. de 2 de dezembro de 2010. que institui o Plano Nacional de Cultura (PNC);

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva estabelecidas pela
Lei n° 13.018. de 22 de iulho de 2014.

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 dp.---,
marco de 2020. a concessão de recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programa

federais de apoio ao audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais para a

cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da Lei n° 13.018. de 22 de iulho de

2014. deverão priorizar o fomento de atividades culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas
por meio de redes sociais e de plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de

apoio e fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja possível após o

fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de marco de 2020.

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda Constitucional n° 106. de 7 de maio de

2020;

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, observado o disposto no art,

3° da Emenda Constitucional n° 106. de 7 de maio de 2020:

lil - outras fontes de recursos.

§ 1° O repasse do valor previsto-no caput do art. 2° aos Estados, ao Distrito Federal-e aos Municípios deverá

ocorrer na forma e no prazo previstos no-regulamentor ■fíneltitdo-pela Medida nrovisória-n° 986. de 2929f

§■■■2° Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no §-2°-de-art. 3°, que não
tenham sido destinadoo-oo-que não tenham sido objeto de programação publicada-pelos Estados ou pelo Distrito
Federal, no prazo de cento e vinte dias, contado-da-data da-deeeentralização realizada pela União, serão restituídos na

forma e no prazo previstos no regulamento. (Incluído DelaHVtedida Proviséria-n° 986. de 2Q20Í



§ 3° A aplicaçao prevista nesta Lei pelos Lstados, pelo-Distrito Fcdoral e pelos Municípios, observado o disposto
no § 1° do art. 2°, mesmo om relação à renda omergencíal prevista no inciso I do caput do art. 2° e ao aubsídio men§a
previsto no inciso II do caput do art. 2°, fica limitada ao3 valores entregues pela União nos termos do disposto no art.'^^
ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. \\
(Incluído peta-Medida Provisória 986. de

§ 1° o repasse do valor previsto no caput do art. 2° desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal e aos MunicípicJ^.^A
deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento. (Incluído pela Lei n° 14.036. de 2020)

§ 2° Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2° do art. 3° desta Lei, que
não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito
Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos

na forma e no prazo previstos no regulamento. (Incluído oela Lei n° 14.036. de 202Q1

§ 3° A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,
observado o disposto no § 1° do art. 2° desta Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput
do art. 2° e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2° desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela
União nos termos do art. 3° desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de

outras fontes próprias de recursos. (Incluído pela Lei n° 14.036. de 2020)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 1992 da Independência e 1322 da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Marcelo Henrique Teixeira Dias
José Levi Mello do Amaral Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.6.2020.



PgPRbi-LzlTURA

Procuradoria

^:l■wwvv^r acrü^í!;«

Processo Administrativo n° 9978/2020
mh

limo. Senhor Subprocurador-Geral,

llmo(a). Senhor(a) Secretário(a),

ANÁLISE DE MINUTA DE LEI OU SIMILARES

01. Analisando-se o processo em questão, percebe-se o encaminhamento a esta PROGE para

análise acerca da mensagem e projeto de lei de fis. 34/38, que dispõe sobre a aplicacão no âmbito

do Município de Aracruz (ES) das ações emeraenciais destinadas ao setor cultural instituídas pela Lei

Federal 14.017/20. Considerando a necessidade de dar maior celeridade ao presente processo,

bem como, a urgência registrada e ausência de consulta jurídica específica sobre determinado

ponto, neste momento, dispenso desde já a confecção de Parecer Jurídico e eventual relatório do

feito, passando, em seguida à seguinte manifestação opinativa.

02. Com efeito, analisando-se os critérios formais das minutas acostadas nos autos, limitando-se à

sua estrutura e técnica legislativa - nos termos da Lei Complementar 95/98 - não foi constatada

nenhuma inconsistência. Sob o aspecto material, aparentemente, também não ficou constatado

nenhum vício.

03. Feitas essas considerações, em observância ao Princípio da Estrita Legalidade que rege o

sistema administrativo, tenho a opinar que as minutas encontram-se em conformidade com os

dispositivos legais afetos ao tema, salvo melhor juízo.

04. Era 0 que tinha a manifestar nesta ocasião, se colocando à disposição para eventuais

: esclarecimentos, inclusive, sem embargo de nova análise do feito caso tenha havido alguma

interpretação equivocada da situação ora apreciada ou caso sobrevenham novos questionamentos

e/ou sugestões alternativas para o melhor deslinde do caso.

05. Ademais, cumpre reforçar que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, com

análise exclusivamente jurídica acerca da matéria tratada nos autos, não adentrando no juízo de

conveniência e oportunidade, cujo ônus recai sobre a autoridade competente, analisando-se o feito

na presente fase, assim como solicitado, sem adentrar em méritos passados outrora discutidos.

Aracruz (ES), 05 de outubro de 2020.

FERNANDO FAWf^nTDFNTT

Procurador Municipal
Matrícula Funcional ns 21.976

1/1

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá, Aracruz-ES \ Cep 29192-733
Tel; (27) 3270-7006 | (27) 3270-7007 I www.aracruz.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Oficio n9 018 /2020

Aracruz, 14 de outubro de 2020.

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz

De: Gabinete Vereador - Eliomar Antônio Rossato

Assunto: Parecer Projeto de Lei 039/2020

Excelentíssimo Procurador Geral,

Tendo recebido o encargo, na forma Regimental desta Casa de Leis, para emitir

parecer sobre matéria submetida a meu exame, através da Comissão de Constituição,

Legislação, Justiça e Redação, e, fundamentado no Art. 31, Inciso IV do Regimento

Interno da Câmara de Vereadores de Aracruz, SOLICSTO COM URGÊNCIA a colaboração
desta douta Procuradoria na análise e emissão de parecer jurídico do Projeto de Lei

039/2020,que dispõe sobre a aplicação no âmbito do Município de Aracruz/ES das

' J ações emergenciais destinadas'ao setor cultural instituídas pela Lei Federal 14.017,

de 29 de junho de 2020.

Atenciosamente,

ELIOMÃITANTONIO ROSSATO

Bibi Rossato

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz ~ E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPJ; 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov.br. e-maii cmacz@ten-a.com.br
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I i I Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHOâ
CíüA

ORIGEM

Local (Setor); LEGISLATIVO

Trâmite N“: 1

Data e Hora 14/10/202014:53:51

Despacho: Conforme solicitação do Vereador Eiiomar Antônio Rossato encaminho o presente Projeto de Lei para anáiise
e emissão de parecer desta Procuradoria.

Camara Muni^ racruz, 14 de outubro de 10

Higor GiwizaTf
Responsável

LEGISLATIVO

PROTOCOLO (S)

PROJETO DE LEI N“ 039/2020.Processo, MEMORANDO N° - 554/2020 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO
SETOR CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N“ 14.017, DE

20 DE JUNHO DE 2020.

RECEBIMENTO

Local (Setor): PROCURADORIA

\ ;
Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, I
ROCURADORIA
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PROCURADORIA

Processo Administrativo n“: 554/2020

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz

Assunto: Projeto de Lei n° 039/2020

Parecer n°: 115/2020

V

EiWENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. INICIATIVA DO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO. DISPÕE SOBRE

A APLICAÇÃO DE AÇÕES EMERGENCIAIS

DESTINADAS AO SETOR CULTURAL NO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ. LEGALIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE.
í

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a

constiíucionalidade, legalidade, juridicidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei

n° 039/2020, de autoria do chefe do Poder Executivo, que dispõesobre a aplicação

das ações emergenciais destinadas as setor cultural instituídas, pela Lei Federal n°

14.017/2020, no Município de Aracruz.

E o que importa relatar.

Rua Professor Lobo. 11°550. Centro - Aracnc/ES. CNP.J: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: minv.cma.es.gov.kr - E-mail: cmac:@cma.e^^nr
1 de 8
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2. DA COMPETÊMCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procuradores legislativos (arí. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que

é atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos projetos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres Jurídicos elaborados

pelos procuradores são merameníe facultativos e não vinculantes, posto que

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm

soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucionalidad e,

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art.

7°, I, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

(...) o exercício do ooder-dever de questionar, de ifscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e autoridades

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advogado, que

não pode, por isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática legítima de atos

que visem a neutralizar situações confiauradoras de arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cuio favor atua.

[HC 98.237, Rei. Celso de Mello, j. 15.12.2009, 2" T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas á

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.

Rua Professor Lobo. if 550. Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel.: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: wm'w.cma.es.gov.br - E-mail: cmacz@cma^»^^
2 de 8



p

ÍV’
. 4L'‘t

'mmm

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CiUA

'■' X-iJ i

3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNSCÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

arí. 30 da Carta da República, in verbis:

Art. 30. COiVlPETE AOS («lUNICÍPIOS:

\ - legislar sobre assuntos de interesse íocal:

i! - suplementar a legislação federal a a estadual no que couber:

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do

Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de

relevância predominantemente locai é inconstitucional.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

)

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito locai.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente local.

Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

Rija Professor Lobo. jf 550, Centro-Ãracruo/ES, CNPJ: S9.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: tvww.cma.es.gov .br - E-mail:

3 de 8
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Nos termos do arí. 23, !il e V, da Constituição Federal, afirma que é

competência comum (administrativa) da União, dos Estados e dos Municípios

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos,

bem como proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à

tecnologia, à pesquisa e à inovação.

O art. 30, iX, da CF/88 compete aos Municípios “promover a proteção do

patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora

federal e estadual”.

Mais adiante, no seu art. 215, capuíe § 1°, a Carta da República dispõe que

0 Estado (União, Estados e Municípios) garantirá a todos o pleno exercício dos

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a

valorização e a difusão das manifestações culturais, bem como protegerá as

manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros

grupos participantes do processo civilizatório nacional.

Já o art. 216, § 3° da CF/88, reza que “a lei estabelecerá incentivos para a

produção e o conhecimento de bens e valores culturais”. Noutro giro, o art. 216-A,

§ 4°, da Carta Maior autoriza os Municípios a organizar seus respectivos sistemas

de cultura em leis próprias.

Assim, embora o art. 24, VII e IX, da CF/88 disponha que compete à União,

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção ao

patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, e sobre educação,

cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e

inovação, nada impede que o Município exerce sua competência constitucional de

suplementar a legislação federal e estadual que tratem da matéria (art. 30, II. CF),

nos limites do seu interesse local (art. 30, I. CFV no que couber, e desde oue

respeitadas as normas editadas pela União e pelo Estado.

Ademais, a Lei Federai n° 14.017/2020 dispõe que a União entregará aos

entes subnacionáis recursos públicos para a realização dãs ações emergenciais de

apoio ao setor cultural.

Rua Professor Lobo, n°550. Centro ~ Aracnc/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

TeL: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-mail: cmacz@cma^^^^
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Neste contexto, é intuitivo concluir que os Municípios dispõem de

competência legislativa para suplementar a norma federal, regulamentado a

aplicação destes recursos em âmbito local.

4. DÂ ÍNiCiATSVÂ LEGISLATIVA

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas jurídicas

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias).

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas matérias ao

chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88:

Art. 61. (...)

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

!i - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos púbiicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

púbiicos e pessoai da administração dos Territórios;

c) servidores púbiicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabiiidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado

o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

/

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa do

Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito

municipal em decorrência chamado princípio da simetria.

Rua Professor Lobo, n°55fl. Centro - Aracnc/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel.: (27)3256-949 / - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www. ema. es.gov. br - E-mail: cmacz@cma^^g^
5 de 8



.ãD
. \

C|li4'mmmfyrnmlúfmmC.p
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

aisBi

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem,

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição,

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação.

Destaque-se que nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei

Orgânica Municipal (art. 31) é vedado o aumento de despesa nos projetos de

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização

dos serviços administrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art.

166, § 3° e § 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM.

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao

processo legislativo no presente caso.

In casu, a matéria está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas do

Prefeito Municipal, nos termos do art. 61, § 1°, II, õ e e, da Constituição Federal

posto que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo e fundo

cultural gerido pelas secretariais municipais.

os

S. DA COMSTITUaO^ALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

A proposta de lei busca implementar no ordenamento jurídico municipal

norma que regulamente a aplicação dos recursos repassados pela União ao

Município de Aracruz, na forma da Lei n° 14.017/2020, para a execução de ações

emergenciais destinadas ao setor cultural local.

Compulsando os autos, salvo melhor juízo, não vislumbro incompatibilidade

entre a proposta de lei e os princípios estabelecidos na Constituição Federal ou nas

normas infraconstitucionais.

Recomendo apenas a edição de emenda parlamentar para modificar a

redação do caputdo arí. 7° do PL fi° 039/2020, a fim de adequá-lo ao disposto

no art. 3°, l, da proposição - qiae refere-se subsídio mensal, dando a entender

que pode haver a concessão por mais de mês bem como ajustá-lo á redação

Rua Professor Lobo. if 550. Centro - Aracruz/ES, CNP.J: 39.616.891/0001-40, CEP: 29 190-910

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: vr-tnv.cma.es.gov.br- E-mail: cnmczÍQcma.es,^^^^
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do art. 10 da Lei Federai n° 14.017/2020, que dispõe que a prestação de contas

deverá ser apresentada em até 120 dias após o recebimento da última parcela

do subsídio.

Âssim, sugiro a edição de emenda para alterar o caput do art. 7° da

proposição a fim de que conste a seguinte redação:

Ãst. 7° O beneficiáno do subsídio previsto no inciso I do caput do art. 3° desta

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício à

SEMTUR, em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da úitima parceia

do subsídio.

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Por se tratar de projeto de !ei ordinária, deve ser observado o quórum de

maioria simples para aprovação, ou seja, maioria dos votos desde que presente

a maioria absoluta dos vereadores.

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a

redação e a consolidação das ieis.

A LC n° 95/98, atendeu essa determinação de estabelecer diretrizes para a

organização do ordenamento jurídico.

Analisando os autos, verifico que a proposição está em conformidade a

referida norma federai.

8. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, entendo que o Projeto de

Lei n° 039/2020 está em harmonia com o ordenamento jurídico.

Riia Professor Lobo, n°550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: MrMnv.cnia.es.gov.br - E-mail: cmacz(ã)cma.e^^^
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Assim, opino pela LEQALlDÂDE/COMSTITUCiOMALIDADE.

Todavia, recomendo a edição de emenda parlamentar para modificar o

çmMt do art. 7° do PL n° Q39/2020 para adegyá-io ao disposto no art. 3°. I. da

proposição em epígrafe e à redação do art. 10 da Lei Federal n° 14.017/2020.

nos termos da fundamentação supra (item 5).

É o parecer, à superior consideração.

Aracruz/ES, 14 de outubro de 2020.

HHAURICIO

Procug

NASCIMENTO

br - mat. 015237

OAB/ES 14.760

Rua Professor Lobo. tf 550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 ~ Site: www.cma.es.gov. hr ~ E-inail: cmacz@cma.es.gov.br
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Gamara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO am

ORIGEM

Local (Setor) PROCURADORIA

Trâmite N° 2

Data e Hora 15/10/2020 09:31:44

Despacho: AO LEGISLATIVO,

SEGUE PARECER PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

Camara Municipal de Aracruz, 15 de outubro de 2020

Brenda Nunes Dos Santos Rocha

Responsável
iCI

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 554/2020 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N" 039/2020.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO
SETOR CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N“ 14 017 DE

20 DE JUNHO DE 2020.

I,

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz,
I

ÍLATIVO

I

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz(5)-cma.es.qov.br - Site; www.cma.es.gov,br
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EMENDA MODIFICATIVA N° U ^/2020

O ARTIGO 7° DO PROJETO DE LEI N° 039/2020, DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO

SETOR CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020

PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Alt. 7°. O beneficiário do subsídio previsto no inciso I do capuf do art.3°desta Lei deverá
apresentar prestação de contas referente ao uso de benefício à SEMTUR, em até 120
(cento e vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsídio.

APROVADO

APROVADO 2* TURWO

Aracruz - ES, 19 de outubro de 2020.

Eliomar Antônio Rossato

Vereador Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: .www.cma.es.gov.br
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Câmara Municipal de Aranrn/
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E
TOMADA DE CONTAS.

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.° 039/20 -
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ DAS AÇÕES
EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N°
14.017/2020.

APROVADO

AUTOR(A): Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Fábio Netto da Silva

PELA PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA

sl

7

APROVADO 2*TURHO

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo

Municipal, cuja finalidade é tratar de ações emergenciais instituídas pela Lei Federal 14.017/20,

destinadas ao setor cultural.

P

É O relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
I

Hà de se esclarecer, primeiramente, que as Comissões
são órgãos técnicos criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar

proposições que são apresentadas à Câmara. Com relação a determinadas proposições ou j
projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o assunto, por meio de í
pareceres. 7

A Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização ell
Tomada de Contas - Comissão permanente criada na forma do Artigo 28, II, do Regimento lnterno\'
desta Casa, tem por objetivo realizar estudos e emitir pareceres sobre matérias submetidas

seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto econômico-financeiros das proposições.

Ainda no que se refere às atribuições desta Comissão,
nos termos do Artigo 30, II, do Regimento Interno, compete a Comissão Finanças se manifestar
sobre matérias específicas como abertura de crédito adicional, matéria tributária, operações de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas e outras propostas que, direta

indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município, ou repercutam no patrimônio
municipaí, incluindo aquelas que tratem do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias

ao

ou
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e, privativamente, do projeto de lei referente ao orçamento anual e da prestação de contas do
Prefeito e da Mesa da Câmara.

A Comissão também deve ser manifestar sobre todas
proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram diretamente para aumentar
diminuir a despesa, assim como a receita pública, bem como das proposições decorrentes das
competências previstas no artigo 40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei Orgânica do
município.

as

ou

O Projeto em análise trata de ações emergenciais
instituídas pela Lei Federal 14.017/20, destinadas ao setor cultural em virtude do estado de

calamidade pública decorrente da pandemia ocasionado pelo vírus SARS-Cov 2 (Covid 19). O

Executivo informa que os recursos destinados as ações serão repassadas pela União ao Fundo

Municipai de Cuitura regido peia Lei Municipal n.° 4.153/2017.

CONCLUSÃO

Considerando que os recurs financeiros destinados as

ações emergenciais estabelecidas pela Lei Federal 14.017/20 serãL repassados pela União ,i:
Fundo Municipai de Cultura; considerando que o presente Projetdse mostra em grande parte
semelhante ao já estabelecido pela legislação federal e estadual èm vigor OPINAMOS PELO
PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA.

ao

Aracruz, 19 de nov( :o de 202i>>

FABIO NETTO D^

Relator

SILVA
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MAPA DE VOTAÇÃO
1° Turno: 169‘* Sessão Ordinária Data: 23/11/2020

2° Turno: 32® Sessão Extraordinária Data: 25/11/2020

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N“ 039/2020 - DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS
DESTINADAS AO SETOR CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N.“

14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

COMISSÃO DE FINANÇASCOMISSÃO DE JUSTIÇA
VEREADOR

1" TURNO 2" TURNO rTURNO 2“ TURNO

NÃOSIM NAO SIM NAO SIM SIM NAO

X Ausente X AusenteADEIR ANTONIO LOZER

X Ausente X AusenteALBERTO LOPES

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS X X X X

ALEXANDRE FERRREIRA MANHÃES X X X X

X X X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X X X XCARLOS DE SOUZA

X X X XCELSON SILVA DIAS

X X X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X X X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

FÁBIO NETTO DA SILVA X X X X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO Licenciado Licenciado Licenciado Licenciado

X X X XJOSE GOMES DOS SANTOS

X X X XMARCELO CABRAL SEVERINO

XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X Ausente Ausente

PAULO FLÁVIO MACHADO Presidente Presidente Presidente Presidente

X X X XROMILDO BROETTO

X Ausente X AusenteRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA
2" Turno: Favoráveis 11 votos1° Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

COMISSÃO DE FINANÇAS
2° Turno: Favoráveis 11 votos1“ Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

'es d^Santos
UH^etário

Josí

1"

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax; (27) 3256-9492 -

DepC Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo(3),aracruz.es. leg.br
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CMA

MAPA DE VOTAÇÃO
1" Turno: 169^ Sessão Ordinária Data: 23/11/2020

2" Turno: 32^ Sessão Extraordinária Data: 25/11/2020

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA N“ 049/2020 AO PROJETO DE LEI N"

039/2020 - DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N.” 14.017, DE 29 DE JUNHO DE

2020.

1“ TURNO 2" TURNO

VEREADOR
NÃOSIM NAO SIM

X AusenteADEIR ANTONIO LOZER

X Ausente
ALBERTO LOPES

X XALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS

X X
ALEXANDRE FERRREIRA MANHAES

X X
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X X
CARLOS DE SOUZA

X X
CELSON SILVA DIAS

X X
DILEUZA MARINS DEL CARO

X X
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

Licenciado LicenciadoHILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

X XMARCELO CABRAL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X Ausente

PAULO FLÁVIO MACHADO Presidente Presidente

X XROMILDO BROETTO

X Ausente
RONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

2" Turno: Favoráveis 11 votos

Contrários 00 votos

1" Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos !

X

José •s Santos

/Seaí/elário
62 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -

Dept° Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ; 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo(2)aracruz.es.leg .br
Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - 09:
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CMA

MAPA DE VOTAÇÃO
1“ Turno: 169® Sessão Ordinária Data: 23/11/2020

2" Turno: 32® Sessão Extraordinária Data: 25/11/2020

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N" 039/2020 - DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS
DESTINADAS AO SETOR CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N.

14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

O

1“ TURNO TTURNO

VEREADOR
NÃOSIM SIM NAO

X AusenteADEIR ANTONIO LOZER

X AusenteALBERTO LOPES

X XALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS

X XALEXANDRE FERRREIRA MANHÃES

X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X XCARLOS DE SOUZA

X XCELSON SILVA DIAS

X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

Licenciado LicenciadoHILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO<

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

X XMARCELO CABRAL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X Ausente

PAULO FLÁVIO MACHADO Presidente Presidente

X XROMILDO BROETTO

X Ausente
RONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

2" Turno: Favoráveis 11 votos

r Contrários 00 votos

1” Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

José /doí^antos
4tárw1”.

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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Aracruz-ES, 25 de novembro de 2020.

32

Of.n". 317/2020

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n®. 039/2020 - Dispõe sobre a aplicação no

âmbito do município de Aracruz/ES das ações emergenciais destinadas ao setor cultural

instituídas pela Lei Federal N.° 14.017, de 29 de junho de 2020, o qual foi aprovado em 2°

Turno na 32“ Sessão Extraordinária, realizada em 25/11/2020, para conhecimento e

providências cabíveis.

Na oportunidade, apresento minhas.

CORDIAIS SAUDAÇÕES,

ó/^uloitIviomachado
Presidente da Câmara

Exm“. Sr.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax; (27) 3256-9492
aracru7..es.leg.br. e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br

Dept“ Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: mm.
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LEIN.° 4.340, 26/11/2020.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES DAS AÇÕES
EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR

CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N.°
14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SÂWCIOMADA
Em,_Í2e_/Jlí_(a3aa.

RítfsitS Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a aplicação no âmbito do Município de
Aracruz/ES das ações emergenciais destinadas ao setor cultural instituídas pela Lei Federal n.°
14.017, de 29 de junho de 2020.

Art. 2° Os recursos disponibilizados pela União ao Município por força da Lei
Federal n.° 14.017, de 2020, serão recebidos via Fundo Municipal de Cultura de Aracruz -
FMCA, regido pela Lei Municipal n.° 4.153, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1° Os recursos do Fundo, definidos neste artigo, deverão ser depositados em
conta-corrente específica, conforme regulamentação federal, em nome do Fundo e aplicados,
exclusivamente, nas ações emergenciais previstas no art. 3° desta Lei.

§ 2° A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUR poderá celebrar
contratos, acordos, convênios, termos de cooperação ou ajustes congêneres com pessoas
jurídicas de direito público ou privado para fins de execução do objeto previsto nesta Lei.

- >

Art. 3° Nos termos do art. 2° da Lei Federal n.° 14.017, de 2020, constituem

ações emergenciais de apoio ao setor cultural:

I - a concessão de subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e
culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e
organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das
medidas de isolamento social; e

II - a realização e publicação de editais, chamadas públicas, concessão de
prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos

destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções
audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e

Av. Morobá, n°20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL 27 3270-7013/7015 | www.aracru2.es.g0v.br | EMAIL: prefeito@aracru2.es.gov.br
V A '
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culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais.

§ 1° Do valor repassado pela União, o Município deverá destinar pelo menos
20% (vinte por cento) às ações emergenciais previstas no inciso II do caput deste artigo.

§ 2° Para a implementação das ações emergenciais previstas no caput deste
artigo, o Município deverá atender os limites, as restrições, parâmetros e competências
definidas na regulamentação da Lei Federal n.° 14.017, de 2020.

Alt. 4° O subsídio mensal previsto no inciso I do caput do art. 3° desta Lei terá

valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de
acordo com critérios estabelecidos na regulamentação desta Lei.

§ 1° O benefício referido no caput é destinado a espaços culturais e artísticos,
microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias,
cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua
inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC;- .y

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro - SICAB; ou

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei Federal n.° 8.313, de 23

de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de

publicação da Lei Federal n.° 14.017, de 29 de Junho de 2020.

§ 2° Serão adotadas as medidas cabíveis para garantir, preferencialmente de
modo não presencial, inclusões e alterações nos cadastros de forma autodeclaratória e

documental que comprovem funcionamento regular.
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§ 3° O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a
gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o
beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1° deste artigo ou seja
responsável por mais de um espaço cultural.

Alt. 5° Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e
mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações
culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais,
sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas

com ou

de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

VII

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter
regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em

espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;
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XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária,

agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e populares; ou

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros

aos quais se refere o art. 4° desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso I
do caput do art. 3° desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de
qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a
institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de
espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais, e a espaços
geridos pelos serviços sociais do Sistema S.

Art. 6° Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações
culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto
no inciso I do caput do art. 3° desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após
o reinicio de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos
alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com a SEMTUR.

Art. 7° O beneficiário do subsídio previsto no inciso I do caput do art. 3° desta
Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício à SEMTUR, em até
120 (cento e vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsídio.

§ 1° Será assegurada ampla publicidade e transparência à prestação de contas de
que trata este artigo.

§ 2° O regulamento preverá formato simplificado para a prestação de contas.
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Alt. 8° A SEMTUR, na realização das ações emergenciais descritas no art. 3°

desta Lei, considerando as condições socioeconômicas excepcionais como consequência do
isolamento social recomendado em razão da emergência em saúde pública decretada neste
Município, poderá dispensar, conforme o caso, a apresentação das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista.

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações necessárias

ao cumprimento desta Lei no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Aracruz/ES, 26 de Novembro de 2020.
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VAGLIERI

Píefeito Municipal
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ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N”: 3

Data e Hora: 04/12/2020 09:19:22

Despacho: Sancionada a Lei n° 4.340, de 26 de novembro de 2020, finalizo o presente processo e o encaminho para ser

arquivado.

Camara MjirtCÍ^I d z, 04 de dezembro !020
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PROTOCOLO (S)

PROJETO DE LEi N° 039/2020.

DiSPÕE SOBRE A APLiCAÇÂO NO ÂMBiTO DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ/ES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO
SETOR CULTURAL INSTITUÍDAS PELA LEI FEDERAL N“ 14.017, DE

20 DE JUNHO DE 2020.

Processo, MEMORANDO N» - 554/2020 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI
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RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

r
Responsável:.,y
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